
35680  Diário da República, 2.ª série — N.º 231 — 2 de dezembro de 2016 

 Direção-Geral do Património Cultural

Aviso (extrato) n.º 15108/2016
Ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
torna -se público que Bruno Filipe Domingos de Sá Barros, assistente 
técnico da carreira de assistente técnico em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, do mapa de pessoal 
da Direção -Geral do Património Cultural, cessa funções a seu pedido 
com efeitos a 31 de dezembro de 2016, por motivo de denúncia do 
contrato.

21 de novembro de 2016. — O Diretor do Departamento de Planea-
mento, Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.
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 EDUCAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 14554/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como Técnica Especialista no meu Gabinete 
a licenciada Alexandra Portugal de Abreu Lopes, com efeitos a 7 de 
novembro de 2016.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do já referido 
Decreto -Lei, a designada desempenhará funções de assessoria jurídica.

3 — A ora designada auferirá o estatuto remuneratório equiparado ao 
de adjunto, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei supracitado.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, também do mencionado 
Decreto -Lei, a nota curricular da ora designada é publicada em anexo 
ao presente despacho.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
Decreto -Lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

16 de novembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues.

Nota Curricular
Nome: Alexandra Portugal de Abreu Lopes
Data de nascimento: 1 de março de 1981
Habilitações e atividade académica:
Licenciatura em Direito — Faculdade de Direito da Universidade 

Nova de Lisboa (1999 -2005);
Curso de Pós -Graduação em Direito do Trabalho e da Segurança 

Social — Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa (2006);
Curso de Pós -Graduação em Fiscalidade — Faculdade de Direito da 

Universidade Católica de Lisboa (2011).
Formação profissional:
Formação profissional contínua, com particular incidência nas áreas 

do Direito do Trabalho e da Segurança Social;
Estágio de advocacia (2005 -2008).
Experiência profissional:
Técnica Licenciada na Hennes & Maurtitz, L.da (desde 2012);
Advogada na MCF Advogados — Sociedade de Advogados (2005 a 

2012, até 2008 como Advogada Estagiária).
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 Despacho n.º 14555/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de Adjunto no meu 
Gabinete o licenciado Luís Filipe Machado da Silva Andrade, com 
efeitos a 1 de novembro de 2016.

2 — Nos termos da alínea c) do artigo 16.º do referido Decreto -Lei, 
da presente designação resulta a cessação das funções, com efeitos a 
31 de outubro de 2016, do ora designado enquanto Técnico Especialista 
do meu Gabinete, para as quais o ora designado foi nomeado pelo meu 
Despacho n.º 3643/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 50/2016, de 11 de março de 2016.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, também do mencionado 
Decreto -Lei, a nota curricular do ora designado é publicada em anexo 
ao presente despacho.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
Decreto -Lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

16 de novembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues.

Nota curricular
Nome: Luís Filipe Machado da Silva Andrade
Data de nascimento: 21 de janeiro de 1975
Formação Académica:
Pós -graduação em Análise Financeira, no Instituto Superior de Econo-

mia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa (ISEG/UTL), em 2001.
Licenciatura em Economia (área de especialização em Economia 

Pública), na Universidade Lusíada, em 1998.

Experiência Profissional mais relevante:
Técnico Especialista no Gabinete do Ministro da Educação, entre 

fevereiro e outubro de 2016;
Parque Escolar, E. P. E., entre 2007 e 2015:
Coordenador na Direção de Planeamento e Apoio à Gestão
Adjunto Administrativo -Financeiro do Diretor -Geral da Delegação Sul
Coordenador da Área de Financiamentos e Tesouraria, da Direção 

Financeira
Técnico superior na Direção Financeira

Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu (IGFSE, I. P.), entre 
2001 e 2007: Técnico superior na Estrutura de Apoio Técnico do Pro-
grama Operacional Assistência Técnica — Eixo FSE — do QCA III 
(PO AT/FSE)

Formação Profissional mais relevante:
Auditoria Financeira; Auditoria Interna e Gestão de Risco; Gestão 

Orçamental e Estimativa de Custos de Projetos; Planeamento e Controlo 
de Gestão por Resultados; Sistema de Normalização Contabilística; 
Sistema de Recolha de Informação Económica e Financeira; Código 
dos Contratos Públicos; Contratação Pública.
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 Despacho n.º 14556/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de Adjunto no meu 
Gabinete o licenciado Pedro Tiago Teixeira Saleiro Maranhão, com 
efeitos a 1 de novembro de 2016.

2 — Nos termos da alínea c) do artigo 16.º do referido Decreto -Lei, 
da presente designação resulta a cessação das funções, com efeitos a 
31 de outubro de 2016, do ora designado enquanto Técnico Especialista 
do meu Gabinete, para as quais havia sido nomeado pelo meu Despacho 
n.º 2307/2016, publicado no Diário da República n.º 32/2016, 2.ª série, 
de 16 de fevereiro de 2016.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º, também do mencionado 
Decreto -Lei, a nota curricular do ora designado é publicada em anexo 
ao presente despacho.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
Decreto -Lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

16 de novembro de 2016. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 
Rodrigues.

Nota Curricular
Nome: Pedro Tiago Teixeira Saleiro Maranhão
Data de nascimento: 27 de agosto de 1973
Formação académica: Licenciatura em Direito pela Universidade 

Católica Portuguesa — Escola de Direito do Porto.
Experiência profissional:
Técnico Especialista no Gabinete do Ministro da Educação (dezembro 

de 2015 a outubro de 2016);
Formador na área do direito público e do direito fiscal (janeiro de 

2014 a dezembro de 2015);
Consultor independente na área da contratação pública (julho de 2011 

a dezembro de 2015);
Técnico jurista na Casa dos Rapazes e Oficinas de S. José de Viana 

do Castelo (julho de 2011 a dezembro de 2013);
Assessor do Gabinete da Ministra da Educação do XVIII Governo 

Constitucional (dezembro 2009 a junho de 2011);
Advogado estagiário (outubro 2007 a novembro de 2009);



Diário da República, 2.ª série — N.º 231 — 2 de dezembro de 2016  35681

Sócio -gerente da sociedade comercial com a firma Lima & Saleiro, 
L.da (fevereiro de 2005 a junho de 2007);

Consultor na área da gestão, auditoria e contabilidade (março de 1988 
a outubro de 2007).

Cargos eletivos autárquicos:
Vereador na Câmara Municipal de Esposende (outubro de 2009 a 

outubro de 2013);
Membro da Assembleia Municipal de Esposende (outubro de 2005 

a outubro de 2009);
Membro da Assembleia de Freguesia de Mar (dezembro de 2001 a 

outubro de 2009).
Publicações:
É autor de diversos artigos na área do direito da educação na publi-

cação online diária «educare.pt».
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 Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho (extrato) n.º 14557/2016
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 14 de novembro 
de 2016, foi autorizada a consolidação da mobilidade na categoria do 
assistente técnico Rui Jorge Melo Silva no Agrupamento de Escolas 
de Carrazeda de Ansiães, nos termos do artigo 99.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, mantendo a 3.ª posição remuneratória, com produção de efeitos 
à data do despacho.

18 de novembro de 2016. — A Diretora -Geral, Maria Luísa Gaspar 
Pranto Lopes Oliveira.
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 Direção-Geral da Educação

Despacho n.º 14558/2016
A Lei n.º 47/2006, de 28 de agosto, define o regime de avaliação, 

certificação e adoção dos manuais escolares dos ensinos básicos e 
secundário, bem como os princípios e objetivos a que deve obedecer 
o apoio socioeducativo relativamente à aquisição e ao empréstimo 
de manuais escolares, e determina, no n.º 7 do seu artigo 9.º, que a 
avaliação para a certificação de manuais escolares pode ainda ser 
efetuada por entidades devidamente acreditadas para o efeito pelo 
serviço do Ministério da Educação responsável pela coordenação 
pedagógica e curricular.

O Decreto -Lei n.º 5/2014, de 14 de janeiro, que aprovou a nova regu-
lação relativa ao regime de avaliação, certificação e adoção dos manuais 
escolares, bem como os termos em que se definem os períodos de vi-
gência dos mesmos, habilitou ainda o membro do Governo responsável 
pela área da educação a estabelecer normas ou a fazer recomendações 
relativamente às características materiais dos manuais escolares, no 
sentido de permitir a sua efetiva reutilização assim como a redução dos 
seus custo e peso.

O citado Decreto -Lei regulamentou ainda o procedimento de acre-
ditação de entidades avaliadoras e certificadoras de manuais escolares.

A acreditação de entidades para a certificação e avaliação de ma-
nuais escolares constitui o reconhecimento formal, pelo Ministério da 
Educação, da capacidade efetiva daquelas entidades, fundamentado 
na avaliação da sua vocação, atividades, estrutura, competências e 
recursos para acolher, implementar e gerir adequadamente o proce-
dimento de avaliação e certificação dos manuais escolares a que se 
candidata.

O procedimento de acreditação e de renovação da acreditação de 
entidades como avaliadoras e certificadoras de manuais escolares, aberto 
no ano de 2016, efetuado pela Direção -Geral da Educação (DGE), a 
coberto do disposto no n.º 7 do artigo 9.º da Lei n.º 47/2006, de 28 de 
agosto e dos artigos 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 5/2014, de 14 de janeiro, 
foi devidamente publicitado no sítio da Internet da Direção -Geral da 
Educação, tendo o período de apresentação de candidaturas decorrido 
entre 23 de maio e 6 de junho de 2016, inclusive, pelo que cumpre agora 
publicitar quais foram as entidades acreditadas por esta via.

O despacho de acreditação das entidades propostas pela comissão 
de apreciação das candidaturas, proferido no dia 15 de setembro de 
2016 sobre a Informação I -DGE/2016/3254, de 15 de setembro, foi, 

em conformidade com o estatuído no n.º 6 do artigo 6.º do supracitado 
Decreto -Lei n.º 5/2014, de 14 de janeiro, devidamente homologado pelo 
Senhor Secretário de Estado da Educação, no dia 17 de outubro de 2016.

Assim determino o seguinte:
1 — Findo o procedimento de acreditação das entidades avaliadoras e 

certificadoras dos manuais escolares, do ano de 2016, torna -se pública, 
pelo presente Despacho, a lista de entidades acreditadas pela DGE como 
avaliadoras e certificadoras de manuais escolares para as seguintes 
disciplinas e anos de escolaridade:

1.1 — Português — 1.º, 2.º, 3.º e 4.º anos de escolaridade:
1.1.1 — Universidade do Minho (renovação).
1.2 — Português — 5.º e 6.º anos de escolaridade:
1.2.1 — Instituto Politécnico de Leiria (IPL)/Escola Superior de Tec-

nologia e Gestão (ESTG  -Leiria);
1.2.2 — IPS/Escola Superior de Educação de Santarém (renovação);
1.2.3 — Universidade da Madeira (renovação).
1.3 — Ciências Naturais — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.3.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação);
1.3.2 — Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (reno-

vação);
1.3.3 — Ordem dos Biólogos (renovação).
1.4 — Físico -Química — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.4.1 — Sociedade Portuguesa de Física (renovação);
1.4.2 — Sociedade Portuguesa de Química.
1.5 — História — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.5.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação);
1.5.2 — Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra (renovação);
1.5.3 — Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa (renovação);
1.5.4 — Faculdade de Letras da Universidade do Porto.
1.6 — Português — 7.º, 8.º e 9.º anos de escolaridade:
1.6.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação);
1.6.2 — Universidade da Madeira.
1.7 — Tecnologias de Informação e Comunicação — 7.º e 8.º anos 

de escolaridade:
1.7.1 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 

Viseu (renovação);
1.7.2 — Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (reno-

vação);
1.7.3 — Faculdade de Ciências Humanas — Universidade Católica 

Portuguesa.
1.8 — Português — 10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade:
1.8.1 — Universidade da Madeira (renovação).
2 — A lista das entidades acreditadas, constante do número um, já 

se encontra disponibilizada para consulta, no sítio da DGE, desde o dia 
27 de outubro de 2016.

3 — A acreditação das entidades que solicitaram a renovação, con-
forme discriminado no n.º 1, tem um período de validade de três anos, 
contados a partir de 7 de agosto de 2016, prazo definido para o termo 
do anterior período de validade.

4 — A acreditação das entidades que apresentaram novas candidaturas 
tem um período de validade de seis anos, contados a partir de 17 de 
outubro de 2016, data da respetiva homologação.

22 de novembro de 2016. — O Diretor -Geral, José Vítor Pedroso.
210043127 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Águas Santas, Maia

Declaração de retificação n.º 1174/2016
Por ter saído com inexatidão o aviso n.º 14435/2016, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 222, de 18 de novembro de 2016, 
retifica-se que onde se lê:

«1 — [...] termo resolutivo certo a tempo parcial (4 horas diárias), 
até 23 de junho de 2017.»

deve ler-se:
«1 — [...] termo resolutivo certo a tempo parcial (3,5 horas diárias), 

até 23 de junho de 2017.»

23 de novembro de 2016. — O Diretor, Manuel Carneiro Ferreira.
210043492 


